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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 345/2014 

o 
UMUARAMA 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL -DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para atenderá programação 

o. constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 d 	bro de 2014. 
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ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 08.002. DIRETORIA DE OBRAS  

,6. .6 	' NATUREZA DADESPESA Wirrtnqt ll‘nr FUNCIONAL'  aleATWIDADFJPROJETOIOP. ESPECIAL: a FONTE z c VALOR 
Execução de Pavimentação AsfaltIca. Recape, 
Operação Tapa Buraco e Construção de 4.4.90.51.00.00 
Estradas e Pontes 

15.451.0005.2037 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000 RS 600.000,00 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°345 DE 18/12/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, ilotart. 41, 	Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 	10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 10.001. • COORDENAÇÃO GERAL- S.M.S.P 

NtiFUNCIONAL,..s inATIVIDADE/PROJET0/013. ESPECIAL até TitiNATUREZA DA DESPESA.aa ra FONTE !it,  VALOR r:T -11 

15.452.0008.2077 Manutenção da Sectetarizi de Serviços Públicos 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

1000 RE 	600.000,00 

:-..staxeseetans=tr.---. TOTAL GERAL-6 R$.* 600.000.00 

ÓRGÃO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - F 
UNIDADE: 17.001.- COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 

II.-1 FUNCIONAL-. •-•ettATIVIDADE/PROJETO/OP..ESPECIAL .-- • NATUREZA DA DESPESA~ár..., ai FONTE rz. r.--,  VALOR : 	I 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.100.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 RE 	550.000.00 

12.361.0015.2047 

_ 
Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS , 1000 RS 	50.000,00 

. ,„ 	à trr-4,,coneraaersTOTAL GERAL Ri; 800.000,00 I 

TOTAL GERAL .- 

 

se.wtats8.,-: F.1.200.000,00 1 

 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°345 DE 18/12/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso1, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE' 22 001 • ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 

lin- FuNCIONAI:-.? - 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL-:-  ; e ... 	NATUREZA DA DESPESAiedarrtsw,  I: FONTE .- ., -, VALOR 'r.-I 

28.643.0000.0002 Amortização e Encargos de Financiamentos PRINCIPAL 	DA 	DIVIDA 4.6.90.71.00.00 CONTRATUAL RESGATADO 1000 R$ 	250.000.00' 

28.843.0000.0003 
Amortização Enc..de Parcelamento do PASEP, 

FGTS, INSS, FPMU e Outros 
4.6.90.71.00.00 	PRINDIPAL 	DA 	DIVIDA 

CONTRATUAL RESGATADO 
' 1000 R$ 	250.000,00  

28.846.0000.0004 Contribuições par d a Formação di> PAS.EP 3.3.90.47.00.00 	E0BcRolGAgESivTARsIBLITÁRIA5 1000 R$ 	100.000,00 

-saís TOTAL:GERAL ' R$ T'r 600.000,004 

TOTAL GERAL 	 v. 	1.200.000,004 
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